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EDITAL Nº 16/PPGHCH/UFFS/2026 

 
CONCESSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA 

 
O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais e 
considerando a PORTARIA Nº 2691/GR/UFFS/2023, torna público a retificação do edital Nº 
15/PPGHCH/UFFS/2026, de concessão de bolsas para o Programa de Pós-Graduação em História 
(PPGH), da UFFS, campus Chapecó, de acordo com a Instrução Normativa nº 
62/PROPEPG/UFFS/2025, com o Regimento do PPGH, com o Regulamento da Pós-Graduação, 
com as Portarias da CAPES nº 76/2010, nº 206/18, nº 133/23 e nº 187/23, a Portaria nº 
2080/CNPq/2024 e com os Editais de Chamada Pública FAPESC Nº 57/2025 e Nº 58/2025, do 
Programa FAPESC de Fomento à Pós-Graduação em Instituições de Educação Superior do Estado 
de Santa Catarina. 
 
 
Onde se lê: 
 
“6.2 Os critérios específicos para a análise e a classificação dos candidatos às bolsas, em cada nível 
(Mestrado e Doutorado), devem ser definidos a partir da seguinte hierarquia de prioridades: 
I - discentes estrangeiros sem vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho, com 
dedicação exclusiva ao curso a que estejam vinculados; 
II - discentes brasileiros sem vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho, com 
dedicação exclusiva ao curso a que estejam vinculados; 
III - discentes com vínculo empregatício formal que estejam liberados das atividades profissionais e 
sem recebimento de vencimentos, e que não estejam recebendo bolsas de outras instituições de 
fomento; 
IV - professores e demais profissionais da educação básica que atuam na rede pública municipal, 
estadual ou federal de ensino e/ou profissionais que atuam em serviços públicos municipais, 
estaduais ou federais; 
V - discentes com vínculo empregatício formal que estejam liberados das atividades profissionais e 
com recebimentos de vencimentos, e que não estejam recebendo bolsas de outras instituições de 
fomento; 
VI - discentes com vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho.” 
 
 
Leia-se: 
 
“6.2 Os critérios específicos para a análise e a classificação dos candidatos às bolsas, em cada nível 
(Mestrado e Doutorado), devem ser definidos a partir da seguinte hierarquia de prioridades: 
I - Discentes cujo ingresso no PPGH se deu por meio das cotas de ações afirmativas estabelecidas 
pelos editais de seleção. 
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II - discentes estrangeiros sem vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho, com 
dedicação exclusiva ao curso a que estejam vinculados; 
III - discentes brasileiros sem vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho, com 
dedicação exclusiva ao curso a que estejam vinculados; 
IV - discentes com vínculo empregatício formal que estejam liberados das atividades profissionais e 
sem recebimento de vencimentos, e que não estejam recebendo bolsas de outras instituições de 
fomento; 
V - professores e demais profissionais da educação básica que atuam na rede pública municipal, 
estadual ou federal de ensino e/ou profissionais que atuam em serviços públicos municipais, 
estaduais ou federais; 
VI - discentes com vínculo empregatício formal que estejam liberados das atividades profissionais e 
com recebimentos de vencimentos, e que não estejam recebendo bolsas de outras instituições de 
fomento; 
VII - discentes com vínculo empregatício formal ou outros rendimentos do trabalho.” 
 

Chapecó/SC, 04 de  março de 2026. 
 
 
 

ANTONIO MARCOS MYSKIW 
Coordenador do PPGH/UFFS 
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